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Lei nº 5.490, DE 08 DE MAIO DE 2025. 

Institui o Programa de Incentivo à utilização da 

M usicoterapia como tratamento terapêutico 

complementar de pessoas com Deficiência, Síndromes 

ou Transtorno do Espectro Autista no Município de 

Cruzeiro e dá outras providências. 

JOSÉ KLEBER LIMA SILVEIRA JUNIOR, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte Lei; 

Art. 1 º Fica instituído o programa de incentivo à utilização da musicoterapia como 

tratamento terapêutico complementar de pessoas com deficiência , síndromes ou 

transtornos do espectro autista - TEA, no município de Cruzeiro. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, musicoterapia é a prática realizada por profissional que se 

utiliza da música e/ou de elementos como som, ritmo, melodia e harmonia, por técnicas 

e métodos musicoterápicos específicos, com a finalidade de prevenir, restaurar ou 

reabilitar a saúde física, mental e psíquica do ser humano. 

Parágrafo único. A musicoterapia é utilizada como tratamento terapêutico complementar 

às pessoas com deficiência , síndromes e/ou TEA, quando verificada a conveniência e 

respeitando a autonomia de cada profissional de saúde. 

Art. 3° O recurso terapêutico é desempenhado, exclusivamente, por musicoterapeutas 

registrados em associação de classe e que tenham graduação ou pós-graduação em 

musicoterapia, certificados por instituições de ensino devidamente credenciadas pelo 

órgão competente. 

Art. 4° A Administração Pública Municipal poderá criar parcerias para a implantação do 

presente programa, voltadas à implantação e promoção da musicoterapia no município, 



Prefeitura Municipal de Cruzeiro 
Estado de São Paulo 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

bem como incentivar a formação de profissionais para a realização do tratamento por 

meio da musicoterapia . 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cruzeiro, 08 de maio de 2025 

A SILVEIRA JUNIOR 
UNICIPAL 

Publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em atendimento ao artigo 66 da 

Lei Orgânica do Municlpio, aos 08 de maio de 2 5'/JIJ 
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